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EDITAL DE PREGÁO ELETRÔNICO N'019/2022 SAS

PREÂMBULO

O município de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, devidamente nomeados

pela Portaria n" 007.01.0412022 de 01 de abt'rl de 2022, toma público, para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n'019/2022 SAS,
do tipo Menor Preço por item com fomecimento de forma integral, nos termos do Decreto 10.024

de 20 de Setembro de 2019, daLei no 10.520, de 17 de julho de 2002, daLei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei
Complementar 147 , de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de
21 de juúo de 1993, Lei Federal N' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código
Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO
REFERENTE A HÂBILITAÇÃO À. p.q,Rrrn DO DIA 23n1t2022 ATÉt 05n2n022 LS
12HOOMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR.

ABERTURA DAS PROPOSTASO5IL2I2O22 AS 13HOOMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
INÍCIO DA SESSÀO DE DTSPUTA DE PREÇOS: AS l4H00MrN DO DrA Osl12l2\22.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horiário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos
os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - AT{EXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Termo de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utilização do sistema
Anexo V - Modelos de declarações
Anexo VI - Minuta de Contrato;

MUNICIPIO
VERDE

Objeto:

AQUISIÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES OKM (ZERO

QUILOMETRO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO
CRATEÚS _ CE

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
Modalidade de
Licitação:

PREGAO ELETRONICO.

Secretaria interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

CRITEU6
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VEÍCULOS AUTOMOTORES OKM (ZERO QUILÔMETRO) PARA
NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

cr. DO OBJETO (.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃ1.1. o

ATENDER
DO MUNIC

CRATEUS - CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com
as caracteísticas descritas abaixo:
1.1.2. A licitação seÉ dividida por tens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS:
2.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 07 .07 .08.243.0131 .2012 - Acolhimento Para Criancas, Adolesc. Ate 2l Anos/piso
Media/Alta complex. PAC I; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de
impostos e 660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social
_ FNAS.
b) 07 07 .08.244.0137 .2022 - Aprimoramento Da Gestao Do Indice De Gestao Descentralizada
Do SUAS/IGDSUAS; fonte de recunos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e
660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia social - FNAS.
2.1.1. Para a do objeto deste edital seni utilizado o elemento de despesas n 4.4.90.52.00 -
Equipamentos e material permanente.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estâbelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico Íls empresÍs que apresentaÍem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horrírio fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outoÍgando à operador devidamente credenciado junto à
Bolsa" poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo e em caso de itens especificos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARe,
inserção de caúlogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve
identificada". Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, art. 30 § 5..
3.5. o custo de operacionalização e uso do sistem4 ficará a cargo do Licitante vencedor
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de
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taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempÍesa ou empÍesa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
no Arexo V para fins de habilitação, deverii quando do cadastramento da proposta ini
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 daLC 12312006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terii em
especial. as seguintes atribuições:
a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços:
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostâs indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recuÍsos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaÍ a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de
penal idades previstas na legislação.

CREDENCIÂMENTO NO SISTEMA LICTTAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2. As pessoas juídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 3.4 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá malifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistem4 pleno coúecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia defrnição de
senha privativa.
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL -
Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha" bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo a BLL - Bolsa de
Licitagões do Brasil a respons por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

MUNI(IPIO
VERDE
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4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legal junto ao sistema e
implica a responsabilidade Iegal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
realizzção das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se daní por meio da digitação da seúa
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encamiúamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e hotlrio limite estabelecido.
4-9. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desóonexão do seu
representante;
4.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como Íirmes e verdadeiras 5rras propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais danos decorrêntes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação.
4.12. será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 L4gg, de 2ô07, para o
agricultor familiar, o produtor nral pessoa ffsica (quando for o caso) e para o microempr""nd"do.
individual - MEI, nos limites previstos da Lei complementar no 123, de 200ó.
(Explicação: Nos termos do art. 3', §3' da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empÍesas que cumpram o processo produtivo Brisico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suipensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei nq 9.666193 e suas alteraçõei posterio.es;
a) Pessoas juridicas que teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, oucom q-ualquer de seus
órgâos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Ernpresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. cadastro IntegÍado de condenações por Ilícitos Administrativos - cADICON;IU. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAI;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Govemo;
c) Estejam sob falênci4 recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação,
fusão, cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob fàrmá de consórcio; *-
I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento/serviços comuns, é
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequino e médio porte, as qru.i., "- .uu
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica à econômico-financeir4
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o
universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prej uízos à
competitividade do certame, visto que, em regÍa, a formação de consórcios é admitidà quando o
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objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de Íelevante !.ulto, em
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os reqúsitos de habilitação do
ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Neste
a Administração, com vistas a aumentaÍ o número de participantes, admite a formaçâo
consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da paÍicipação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n'8.666/93, que em seu Art.
33 que atribui à Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas
em consórcio, para o caso concÍeto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à paÍicipação de consórcios, expressa no
item 4.13 alinea "d" deste edital, para o cztso concreto em análise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderi4 eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação;
Í) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jwídica isoladamente ou em
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto basico, ou executivo ou da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o,
seus incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 746120 1 4-TCU-Plenário).
4.14. Pan averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acim4 as licitantes apresentarão
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada
da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decona como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitagão.
4.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitação.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
4.17 . É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipat de
Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús - Ce, participar como lic ireta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa" dos procedimentos desta Licitação;

F
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4.18. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ,-r8.. Àt

atÍavés de nma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou atrav t
Bolsa de Licitações do Brasil ou pe lo e-mail contato@bll.ors.br. Fi. Ír /

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCIIMENTOS DE HABILITAÇ
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST
6.1 . O licitante deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.1 .l Valor unitrírio e valor total do item;
6.1.2. Marca e modelo;
6.1.3. Fabricante.
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencirírios, ffabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer ouÍros que incidam direta ou
indiretamente no fomecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apÍesentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÃO »eS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 . A abertura da pÍesente licitação dar-se-á em ses lica, por meio de sistema eleúônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

à.'XiF',=+3
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os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, ate a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
oconerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1' da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍame, ordem de classificação entre as propostas
apÍesentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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insanáveis ou não apÍesentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participaÍltes.

ukA l,í

7.2. O Pregoeiro verificanl Írs propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas PREGÂO
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

â

com

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticaÍnente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paÍiciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizaní campo próprio para troca de mensagens entre Ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente poÍ
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura
da sessão e Írs ÍegrÍrs estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentwrl de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 100,00 (cem reais).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
7.10. Será adotado pzra o envio de lances no pregão eleüônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.12. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediií,rios.
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistem4 poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17 , no decorrer da etapa competitiva
siste aos licitantes para a recepção dos I
7.18 co p.ra o Pregoeiro persistir por te
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
divulgação.
7.19. O Critério de julgamento adotado seú o menot prcço por item, conforme definido
Edital e seus anexos.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de aÍé 5yo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A mais bem classificada nos ternos do item anterior tení o direito de encamiúar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeta colocad4 no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistem4 contados após a comunicação automática
para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele interval o de 5yo (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7'26' A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não segúdas de lances).
7.27..Havendo eventual empate entÍe pÍopostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍ. 3", § 2", daLei n' 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênci4 iucessivamente,
aos bens produzidos:
7.28.1 . no país;
7.28.2. por empresas brasileiras;
7'28'3. por empresÍs que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
7.28.4. por empresÍrs que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostÍrs empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públic4 Ao pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
7.30.I . A negociação será realizada por meio do sistema" podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
7.30.2. o Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaç ão realizada,
acompaúada, se foro caso, dos documentos comp tares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
,í JRA

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1 . Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao maxlmo
estipulado para contÍatação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9" do art.
26 do Decreto n.' 10.02412019.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
mráximo frxado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentaÍ preço
manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírios simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das pÍopostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;
8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos referentes a proposta, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encamiúá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍítzo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricalte e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administragão todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem
de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico,
o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apÍesentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos
regulamentos técnicos pertinentes e nornas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir
da aplicação da margem de preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitant ropostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propo
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando to "chat" a no
e horário para a sua continuidade.
8.1 I . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici

MUNICIPIO
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que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.1 l.l. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
podera negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8. I I .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta" o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9' I . Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da união
(https ://certidoes-apf.apps.tcu. gov.brô.
9.1.2. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritrário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritrírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por paÍe das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societiários, liúas de
fomecimento similares, dentre outros.
9.1 .2.3. o licitante será convocado para manifestação pÍeviamente à sua desclassificação.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados, o licitante será convocado a encaminhiíJos, em
formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) /roras, sob pena de inabilitação.
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles Iegalmente permitidos.
9.4. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documento pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matirz e filial com diferenças de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cen
recolhimento dessas contribúções.
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTÂÇÃO CONSTSTTRÃO EM:
9.6.1. HABTLTTAÇÁO JURÍDrCA:
9.6.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
9.6.1.2. REGISTRO COMERCIÂL, no caso de empresa pessoa fisic4 no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
9.6.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus adminisfadoÍes; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agênci4 aptesentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
9.ó.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartóío
onde tem sede a matriz.
9.6.1.5. DECRETO DE AUTORIZaÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.6. 1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sítio www.poÍaldoempreendedor.gov.br
OBS: Os documentos acima deverão estar acompaÍúados de todâs as alterações ou da
consolidação respectiva.
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9.6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.6.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal 6u sstairral, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
9.6.2.3 - Prova de regularidade pÍua com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade pÍrÍa com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
CeÍidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuuírios Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n'1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazrnda Estadual deveú ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual; d,'É-
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c) A compÍovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F
através de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS e;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
Débitos Trabalhistas CNDT, conforme Lei 12.44012011.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:
9.6.3.1. Comprovação de apüdão para desempeúo de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a compÍovar
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste edital, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão
estar necessariamente em nome da licitante.
9.6.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso
9.6.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 9.6.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
9.6.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício Íiscal,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diiário - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número
do Liwo Dirário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apÍesentação da proposta;
9.6.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçôes
Conuíbeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Dirírio
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei n". 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, aind4 em jomal de grande
circulação editado na localidade em que estii a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias. 
^
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Bal
de Abertur4 devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio
Licitante, acomparhado do termo de aberhxa do Liwo Diário - este termo devi
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da let' constante no item 9.6.4.1, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abeÍura e encerramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originrírias do Liwo Dirírio devidamente formalizado e
registrado.
9.6.4.4.A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentáJo na 'forma da lei".
9.6.4.5. Entende-se que a expressão "naforma da let' cotstante no item 9.6.4.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contríbil digital (Para efeito o que determina o ArÍ. 2" do
Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018);
QB§: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de jarciro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1' do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
9.6.4.6. As cópias deverão ser originrírias do Livro DiiíLrio constante do SPED.
9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apesentação do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
9.6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empÍesa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições
e formulações: a boa situação financeir4 será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>l), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

m$

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Passivo Circulante

9.6.4.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a I (um) em qualq
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em
prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame.
9.6.4.9.1.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possü em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste peíodo.
b) Indice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis,
bens e direitos realiáveis a curto prazo, paru fazrt face ao total de suas dívidas de curto prazo,
sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possivel liquidação das

obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pritzo, carso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expÍessa o grau de garantia que a empÍesa dispõe em
Ativos (totais), paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos,
tambem os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas
contas da compaúia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonsúam, em
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.
9.6.4.10. APTESENTAT CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÀO
JUDICIAL expedida pelo distribúdor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.;
9.6.4.11. O MICROEMPREEI{DEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário
anterior não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esti
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstmções conüíbeis do último exercício social na
forma do item anterior, conforme aÍt. 1.179 § 2" do Código Civil e art. l8-A §l'da Lei
Complementar no 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração do
Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.
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9.6.s. OUTRAS EXIGÊNCTAS PARA HABTLTTAÇÃO:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.8 54, de27/10ll999,pub
no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIL do artigo 7', da Constituição Federal, não em
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega
de l6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quato
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de coúecimento de todos os pÍrâmetÍos e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n.o 8.666191);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no miíximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa.
9.6.5.1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, se
for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
9.6.5.2. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos.

9.6.6. OBSERVAÇÔES - DA pARTrCrpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
9.6.6.1. Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME e EPP, deverão
apresentaÍ toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição
com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as
MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, protogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § I ", art. 43, do
mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da
documentação, pagamento ou pírcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativÍ§
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no przvo previsto acima implicaná na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstrs no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação, ou revogaÍ a licitação.

IO. DO ENCAMINHAMENTO DÂ PROPOSTA \'ENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
de pagamento.
10.1.3. Deverá acompanhar junto a proposta a ficha técnica do produto/catrilogo/folders
produtos/equipamento.
10.2. A proposta final deveni ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedênci4 vinculam a Contratada.
10.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n" 8.666/93).
10.3.1. ocorrendo divergência entÍe os preços uniüírios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precis4 limitada rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter altemativas de preço ou de qrralquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, úo sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

1I. DOS RECURSOS
I l.l. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada" isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorreÍ e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
1 I '2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3. umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
I1.4. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
r1.5. DA FOR1VIALIZÂÇÁO »O RECURSO ADMINISTRATM (MEM
RECURSAIS):
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11.5.1. Somente serão aceitírs as objeções mediante petição con em
datilográfica ou impressora eletrônic4 em tinta não lavável, que os
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xÍeqursrtos:
a) O endereçamento o Pregoeiro Ofrcial da Prefeitura de Crateús - CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
c) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
1 1.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente
a homologação do procedimento licitatório.
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n" . 10.02412019).
I 1.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11'10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatóío.
1 l.l I . O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido pÍazo pàÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados poÍ representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recuÍsos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalÍnente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
1 1.14. A decisão em grau de recurso será definitiv4 e dela dar-se-á conhecimento as licitantes,
no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.sov.br/licitacoes/ - portal de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceani bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo
próprio do sistema promotor. Podendo ainda ser encamiúado no endereço de e-mail, quando
informado pelo recorrente na peça recursal.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento eqüvalente ou não
comprovaÍ a regtlaizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1'da LC n" 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os
da etapa de lances.

imediatamente posteriores ao encerÍamento
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou,
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
1 3.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA FOR"NIALIZ^ç^O DO CONTRATO
14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
(a) Secretírio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos
da Lei n.o 8.666193, da Lei n.o 13.520102, do edital e demais normas peÍinentes.
l4.l.l. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
14.1.2. Os licitantes além das obrigações Íesultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecêr as disposições elencadas no Contrato.
14.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o munícipio de Crateús convocará o
licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura
conüatação entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.1. O Licitante Vencedor teÍá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu tÍanscurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de Crateús-CE.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pr.rzo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitrntes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de
melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 14.4. O mesmo procedimento se adotará
com Íelação aos possíveis termos aditivos.
14.5. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e 65 da
Lei n.'8.666/93.
14.6. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.ó66193 e alte
posteriores, aÍé 25%o (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
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15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
15.1 . As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabel
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DÀ FISCALIZAÇ^O
16.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidâs no Termo de Referênci4 anexo a este
Edital.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do ContÍato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às segúntes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit4 mora de execução,
inadimplemenlo contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - Advertênci4 sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possÍrm acaretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de 1%o (um por cento) sobre o valor contratuâl total, por dia de atraso na entÍega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valoÍ contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporiiria de e impedimento de contratar com
Município de Crateús prazo não
IV- Declaração de inidoneidade m a Administração Pública, enquant
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

URA
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perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pe
prejuízos resultantes e depois de decorrido o praza da sanção aplicada com base no inc
anterior.
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampl
defesa, garantida nos prÍLzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e

III do item 19.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada" o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.2 supr4 poderão ser aplicadas à
empresas que, em razào do contÍato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
19.6. As salções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas
juntaÍnente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
Íespectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.7. A licitante adjudicatilria que se recusar, injustificadamente, em firmar o ContÍato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contaÍ da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.8. As sanções previstas no item 19.2 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no pÍÍtzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20. I Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públic4 qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma BLL ou pelo e-mail
da comissão de licitação pmclicit@gmail.com.
20.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova daÍa para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públic4
exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As i
certame.
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20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
participantes e a administração.

21. DÂS DISPOSIÇÕES GERAIS:
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arcalização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente traasferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contriário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomi4 a finalidade e a segurança da contÍatação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Admini stração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o pÍocesso, prevalecerá as deste Edital.
2l .I I . O Edital estrá disponibilizado, na íntegra" no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

22. DO FORO
22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, não possa ser resolvida pela via administrativ4

r mais privilegiado que seja.renunciando-se, desde já, a qualquer o po

Crateús de novembro de 2022.

Gomes Oliveira
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Ar\EXO r À AUTORTZAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

I - OBJETO:
I.I - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
ATENDER AS NECESSIDADES
MTINICIPIO CRATEUS _ CE.

AUTOMOTORES OKM (ZERO QUILÔMETRO) P

DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

2. UNID{)E ADMINISTRATIVA
2.1 . Secretaria Municipal da assistência social

3 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO
3.1. Pregão Eletrônico

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal N" 8.666193 - Lei das

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.520, de l'710712002, Lei complementar

n' 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar l4'7 del de Agosto de 2014, Decreto

Federal n' 10.024 de 20 de Setembro de 2019.

6- DAS JUSTIFICATTVAS
6.I. DA AQUISIÇÃO
6.1.1. Aquisição de 02 (Dois) veículos novos - [zero quilômetro] para atender as demaadas de

tftrnsporte de crianças, adolescentes e equipe técnica do Abrigo Aconchego do município de

Crateús-CE. De modo que referida aquisição facilitani a execução de todas as ações

desenvolvidas dentro do Abrigo e que objetivam, prioritariamente, a garantia do direito de

crianças e adolescentes abrigados, bem como melhorar as condições de trabalho no

equipamento, tomado assim, mais eficientes as atividades do Serviço de Acolhimento Auto
institucional para Crianças e Adolescentes de Crateús-CE.

A presente aquisição motiva-se pela necessidade de aquisição dos veículos novos [zero
quilômetrol, que têm por finalidade atender as necessidades do melhoramento da gestão na

assistência social, em respeito à Lei N" 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações, que

dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, bem como proporcionar um melhor

funcionamento/atendimento dos equipamentos e órgão gestor da assistência social do

municipio de Crateús-CE.

Por meio da solicitação em tela, a Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
aperfeiçoará a intervenção qualificada dos serviços, programas, projetos e beneficios no âmbito
do Sistema Unico de Assistência Social - SUA , no atendimento às equipes e aos(as) usuários

(as), com vistas aos atendimentos, aos objetivos de proteção social e de defesa de direitos na

perspectiva do pleno acesso às provisões socioassistenciais.
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5. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÁO
5.1. MENOR PREÇO POR ITEM
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fL t{.Assinale-se ainda que a importância da disponibilização dos veículos pretendidos é

verificada pelo aumento no número de atendimentos/acompanhamentos realizados pela rede

socioassistãncial do município, sobretudo no contexto da pandemia de Covid-19. A partir disso,

entende-se que a aquisição dos veículos permitirá suprir minimamente a demanda identificada

e, poÍanto, àtenderà as necessidades, para que não ocorram prejuízos ou comprometimento dos

serviços prestados aos(as) usurí'rios(as) da Assistência Social, principalmente quando os

serviços são realizados em locais de dificil acesso, (Zona Rural).

Igualmente, registre-se que a aquisição dos veículos a fim de atendel o municipio de

crateús- cE, será realizado utilizando Íecursos Íemanescentes da Lei complementar 173. de

27 de maio de 2020 que estabelece(u) o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus

SARS-CoV-2 (Covid-I9), devidamente aprovado pelo conselho Municipal de Assistência

Social de Crateús-CE (CMAS).

6.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
6.2.1. Quanto à adoção do Pregão, rem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e

serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações uslÍtis do mercado",

conforme preceitua o art. l', panígrafo único da Lei n" 10.52O12002-

6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata

a Lei no lO.52Oi2OO2, por possuírem padrões de desempeúo e características gerais e

especifi cas usualmente encontradas no mercado.

6.2.3. Isto posto, é cabível então a l|,tilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entÍe as fases processuais, propiciando maior

competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando

invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores

conforme a realidade de mercado.

6.2.4. No pregâo eletrônico é facititada a entrada de vários fomecedores, fazendo com que tenha

uma ampliaçào na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas burocníticas. Trata-se de

uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito por um sistema com

comunicação via intemet. No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas

acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço' garantindo a escolha da

melhor proposta.

ó.3. DÂ NÃO EXCLUSN'IDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel arÍ.47, da Lei complementar no 123106 estabelece um dever de

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de

microempresas e empÍesas de pequeno poÍe sediadas local ou regionalmente,

independentemente de qualquer legislação especifica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,

qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade

ápesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens

IT



que estiverem estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por

poderá representar prejuízo
os seguintes motivos:

s ao conjunto ou complexo do objeto a ser contÍatado de acordo

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empÍesas de pequeno

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com pÍeços difeÍentes para os

mesmos itens licitados em cotas difeÍentes.

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tributárias diferentés, ou mesmo optantes pelo simPles nacional, mas de tipos societários

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa,

sendo esá ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotâs difeÍentes.

Saliente-se que tais situações podem repÍesentaÍ prejuizo ao conjunto ou complexo do

objeto a seÍ contÍatado, causando atÍasos pÍocessuais para as adequações de pÍeços, assim como

o úanstomo de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitâs

vezes frustrando-se licitações ou contÍatações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo

rescisões contratuais, além da Administração não ter suárs necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei complementar no 123106, alterada pela Lei complementar

no 14712014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se pÍesentes no caso concreto,

dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os beneficios materiais

previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim

iendo, de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os beneficios dos arts.47 e 48

quando:

III - o tÍatamento diferenciado e simplificado
para as microempresas e emPresas de pequeno

porte não for vantajoso para a administração
pública ou Íepresentar prejúzo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames

licitatórios, adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas

licitações do Municipio de Crateús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as

microempresas e empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e

contratações do Município de Crateús.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Crateús, do

cnmprimento das normas contidas nos AÍ's. 42 a 45 óa Lei n" 12!12006 e suas alterações,

especificamente no que pertine a gaÍantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida

norma legal. 
^
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econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das politicas púb ca

e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposi

deve ser interpretad a à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece

gerais sobre licitações) . A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório

deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de

Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do principio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do

a
tr- tt

desenvolvimento nacional sustentável

o que se observa é que a Lei complementar 12312006 visa ampliar a participação das

ME/Epp nas licitações, mas não elevar a hipossufrciência econômica delas acima do interesse

público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o
'cla 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa

para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3'da Lein.8.666193'

6.4. DA ESTIMATTVA DOS ITENS
6.4.1. No que versa sobre os quantitativos constantes no Termo de Referência, nos autos do

processo, vàle esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer a prefeitura

municipal de Crateús.
6.4.2. Ás estimativas das demandas para os produtos em pauta, foram elaboradas através de um

estudo realizado por esta unidade gestora que Ievou em conta os seguintes dados:

a) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação'

bj Tendo em ústa que o município de Crateus ampliou a capacidade de atendimento do Abrigo

úunicipalAconcheEopàÍa2§gi!!!@noserviço,necessii,riosefazaaquisição
de maii um veícuú, 

-a 
Íim tle continuar proporcionando o adequado funcionamento das

atividades do equipamento e, portanto não comprometer negativÍrmente a qualidade do serviço

ali prestado, já qui somente um automóvel não supre as necessidades de deslocamentos de

pesioal (equipe profissional; equipe técnica) e dos(as) crianças e adolescentes abrigados(as).

t) a aquis(ao em referência visa aumentar a frota de veículos desta pasta, com a finalidade de

ú ,rpo.ta no o"ompanhamento das famílias/pessoas que buscam atendimento nas unidades da

secretaria Municipal de Assistência social (em especial os cRAS e CR-EAS), uma vez que,

devido ao aumento da procura pelos serviços de assistência social, a quantidade de veículos

existentes na Secretaria não tem sido suficientes pala atendeÍ a toda demanda de transporte'

ocasionando espera dos usuários.

7. DA ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS

ITEM ESPECIHCAÇÃO IX) ITEM UND QNTD

I

?0239-VEICULO AUTOMOTOR NO,/O *** (? LUGARES / AIRBAG DUPLO
/ ALARME ANTI-zuRTO / ASSISTENTE DE PARTIDA EM ACLIVE /
CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDAD" 

" 
1X,4ÇÃO / LUzf,,S

INDICADORAS DE DIREÇÃO LATERAIS / REGULAGEM DE ALTURA DOS
PAIL{ CRIANÇAS
O DE MÃO COM
COR DO VEÍCULO

/ PAINEL DE INSTRUMENTOS EM PRETO "JET BLACK' / CONJUNTO

RODA DE AÇO E PNEU SOBRESS ALENTE ARO 16" i TRAVA ELÉTRICA

TNIDADE I
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DA TAMPA DE COMB TIVEL / AR CONDICIONADO / CHAVE TIPO

CANIVETE DOBRÁVEL / COLUNA DE DIREÇÃO COM REGULAGEM EM

OPÇÃO DE TROCA MANUAL DE MARCHAS "ACTIVE SELECT" / TRAVA

ELÉTRICA DAS PORTAS COM ACIONAMENTO NA CIIAVE / VIDRO

ELETRICO NAS PORTAS COM ACIONAMENTO POR "UM TOQUE", ANTI
ESMAGAMENTO E ABERTURA/FECHAMENTO AUTOMÁTICO PELA

CHAVE i BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA /
BANCO DA SEGUNDA FILEIRA BIPARTIDO E REBATÍVEL / BANCO DA
SEGUNDA FILEIRA CORREDIÇO i ENCOSTOS DE CABEÇA LATERAIS E

CENTRAL DO BANCO DA SEGUNDA FILEIRA / ENCOSTO DE CABEÇA

DOS BANCOS DIANTEIROS COM AruSTE DE ALTURA / ESPELHOS

RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS NA COR DO VEÍCULO / RACK

DE TETO / COBERTURA DO PORTA-MALAS / SENSOR DE

ESTACIONAMENTO TRÂSEIRO / CONTROLES DE RÁDIO EDO CELULAR
NO VOLANTE / COM TELA LCD SENSÍVEL AO TOQUE DE 7"
INTEGRAÇÃO COM SMARTPHONES+* 41P.,,qY[5 PO ANDROID AUTO E

APPLE CÁRPLAY, RADIO AM/FM, ENTRADA USB, FUNÇÀO AUDIO
STREAMING, CONEXÃO BLUETOOTH PARA CELULAR E

CONTIGUIR\ÇÕES DO VEÍCULO i CONJUNTO DE ALTO FALANTES . 4
UNIDADES / LIJZ DE POSIÇÀO EM LED / FARÓIS DE NEBLINA /
COMPUTADOR DE BORDO COM MOSTRADOR NO PAINEL DE

INSTRUMENTOS COM FUNÇÓES DE CONSUMO MÉDIO, YELOCIDADE
MÉDIA, AUTONOMIA, ENTRE OUTRAS / CONTROLADOR DE

VELOCIDADE DE CRUZEIRO E LIMITE DE VELOCIDADE COM
COMANDOS NO VOLANTE / CÂMERA DE Ú / GRADE FRONTAL COM
DETALHES CROMADOS / Tá{ÇA}IETAS INTERNAS CROMÂDAS /
PARACHOQUES PINTADOS NA COR DO VEÍCULO COM DETALHES
TRASEIROS CROMADOS / RODA DE ALUMÍNIO ARO 16" E

ACABAMENTO USINADO / VOLANTE COM REVESTIMENTO PREMIUM
E DETALHES NA COR PRÂTA / ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS

FARÓIS ATRAVES DE SENSOR CREPUSCULAR / SENSOR DE CHUVA
COM AruSTE AUTOMÁTICO DE INTENSIDADE / TERCEIRA FILEIRA DE
ASSENTOS COM BANCO REBATÍVEL / BANCOS COM REVESTIMENTO
PREMIUM / TERCEIRA FILEIRÂ DE ASSENTOS COM BANCO
REBATÍVEL, EMPLACAMENTO INCLUSO, ANO DE FABRICAÇÃO IGUAL
OU SUPERIOR 2022.

UNIDADE2

\IELOCIDADES, DIREÇÃO ELETRO-HIDRÁULICA, AR
CONDICIONADO, 5 PESSOAS, YEÍCULO NOVO, ZERO KM, ANO DE
FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A2022, TIPO DE TRAÇÃO:4X4,
CAÇAMBA CARGAS COM
PROTEÇÃO E TRASEIROS
ELETRI-COS EM ELETRICA,
VOLANTE COM REGULAGEM DE AITURA, BANCO DO MOTORISTA
COM REGULAGEM EM ALTURA, FREIOS ÁBS, AIRBAG DUPLO. O
vEÍCULo DEVERÁ SER ENTREGUE LICENCIADO E EMPLACADO NOME
DO MUNICÍPIO DE CRÂTEÚS DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO, COM
TODAS AS TAXAS E DESPESAS NECESSÁRIAS

AUTOMÁ
oOT RoN o ZERoPTIPO CKI CABINUP DE (MCULO UPLA,306-
CTI oEL ICÂMB ozE 8 6 MBUCO TIVELS DIESP TIRAR D

UITAD GARANTIA
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8 - REFERENCIAL DE PREÇOS
8.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos pre

coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a conkatâção deste

objeto, conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.

8.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no aÍ. 15. § l' do

Decreto Federal n". 10.02412019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos

órgãos de controle extemo e intemo.
8.2.1 . O valor estimado ou o valor máximo aceitável pata a contÍatação será tomado público

apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação

do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçôes necessárias à elaboração das

propostas conforme prevê o § 2'do art. 15 do Decreto Federal n" 10.02412019.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a) 07 .07 .08.243 .013 | .2012 - Acolhimento Para Criancas, Adolesc. Ate 21 Anos/Piso

Media/Alta complex. PAC I; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de

impostos e 660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social
_ FNAS.
b) 07 .Oi .08.2M.0137 .2022 - Aprimoramento Da Gestao Do Indice De Gestao Descentralizada

Do SUAS/IGDSUAS; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e

6ó0.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia social - FNAS.

9.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referencia sení utilizado o

elemento de despesas n' 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÁO:
10.1. HABILITAÇÃO JURIDICÀ
10.1.1 Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;

10.1.1.2. REGISTRO COMERCIÂL, no caso de empÍesa pessoa fisica, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.
I0.I.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CoNSoLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apÍesentaÍ o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a maÍiz.
10.1.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.
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10.1.1.5. DECR-ETO DE AUTORTZAÇÃO, eÍir se tÍatando de empresa ou

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇÀO P

FUNCIONAMENTO expedido Pe lo órgão competente, quando a atividade assim o exlgrr

I0.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE IVTICROEMPREE

INDwIDUAL (CCMED, tipo empresarial que se equipara ao empresário individual,

conforme Lei Complementar n' 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em

ambiente virhral, por meio do sítio www.portaldoemoreendedor.gov.br;
OBS: Os documintos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto contratual;
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio

ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazetda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n' 1 .751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS;
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação, através de atestado fomecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor, de modo a comprovar
que a licitante está fomecendo ou já fomeceu os bens do objeto deste termo de referencia, bem

como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido

na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.
Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
10.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expÍessamente os itens cuja
entrega foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o caso

10.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item 10.3.2, instrumento de termo contratual ou de nota fiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculação;

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINÀNCEIRA:

MUNrcípro
VERDE
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10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício

iá exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta comercial da

da licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - es

termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o numeÍo

do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que compÍovem a boa situação

financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seJ a

adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

ohciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
a) sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contabeis (DRE)

do último exercíciô fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio

da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário

do qual foi extraído.
b) socieilades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei n",6.404116: registrados ou autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio da

licitante; ou publicados na imprensa oficial da união, ou do Estado, ou do Distrito Federal

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonshativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta comercial do domicílio da

Licitante, acompaúado do termo de abertura do Liwo Diário - este termo devidamente

registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretoÍ e pelo contador ou outÍo

prófissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da let' corrsÍ?Iltle no item 10.4.1, no mínimo:

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerramento).
10.4.3. As cópias deverão ser originríLrias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

10.4.4.A empÍesa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na'forma da lei".
10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lel' constante no item 10.4.4. engloba, no

mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o art. 2" do

Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de liwos contábeis das pessoas jwídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de jarreirro de 2007 , por meio da apresentação de escrih[ação contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

FIÀ,c

URA

Fazenda. (Art. 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
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10.4.6. As cópias deverão ser origin:írias do Livro Diário constante do SPED'

10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB

142012013 e RFB n' I 594) que ratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. PaÍa

maiores inlormações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigêncra

de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo

que determina o art. 5'das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

10.4.8. Se necessária a al:ualizaçào do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

10.4.9. Com basé nos dados exhaídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'0612013-

MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas

apenas as qrr" io."- consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e'formulaçles: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral

(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),

maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG:Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: tâ1

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC : Ativo Circulante
Passivo Circulante

ct llu!

10.4.9.1. As empresas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de l0%o (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.

Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante

apresentação da certidão sirnplifrcada da Junta comercial da sede do licitante, emitida em

prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura do certame'

io.+.q.t.r. JúsrIFrcATIvA DA ExrcENcIA Dos TNDICES coNTÁBE§:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com

vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis,

bens e direitos realizáveis a curto prazo, paru fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo,

sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto

prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empÍesa dispõe em

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recuÍsos líquidos,

+
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também os permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1"
recomendável à comprov ação da boa situação frnanceira (o que demonstraria um equilíbrio

contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor,

condiÇão da empresa. Mas há exceçôes.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)

participante (s) na perspectiva de execução de um possivel firturo contrato com a Administração
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos

demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apÍesentadas demonstram, em

tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no

Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SI{ERMAI{.
IO.4.IO. ApTesentaT CÉNTIDÃO NEGATTVA DE FALÊNCIA OU RECTJPERÂÇÁO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 30
(trinta) dias.;
10.4.t1. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calend'ário

anterior não tenha auferido receita bruta de até RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está

dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contíbeis do último exercício social na
forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2" do Código Civil e art. l8-A §l'da Lei
Complementar n' 12312006, enfietanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do
Simples Nacional - Microempreendedor Individual), paÍa comprovÍlÍ tal condição.

r0.5. OUTRAS E}üGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
10.5.1. Declaração de que:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso X)OilII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
paÍir de 14 (quatorze) anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2',
da Lei n." 8.666/93);
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver
sido emitida no mríximo até 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
10.5.2. Se o licitante for a MATRZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nahrreza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
10.5.3. Caso o licitante pÍetenda que uma de suas frliaiVmatriz que não o participante desta
licitação, execute o futmo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
eslabelecimentos. Iv-

em tese, sena a
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10.6. OBSERVAÇÔES - DA PÂRTICIPAÇÃ
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e

(MEI);
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Comp

deverão apresentar toda a documentação exigida no

O DE MICROEMPRESAS (ME)
os microempreendedores individu

lementar rf 123106, as MEI, ME e EPP,

Edital, mesmo que esta apresente alguma

'&,tÀ GÁO
FL IÉ f-

restrição com Íelação à regularidade fiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, seÍá assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a suarcg aização,prorrogável por igual

peíodo mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art' 43,

ào .es.no dispositivo na Lei Complementar no. 12312006, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para contÍatação, ou revogar a licitação.

11. DA APRESENTÀÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÁO
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofeÍado e o preço, até a data e o horrírio estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo

de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa'
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1' da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.

11.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dumnte a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituiÍ a pÍoposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enhe as pÍopostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da pÍoposta.
I1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

dos seguintes campos:
12.1. 1. Valor unitario e total do item;
12.1 .2. Marca e modelo;
12.1.3. Fabricante.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
12.1. O licitante deverá enviar sua ploposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico,

tMU N tríFro
VERDE
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12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

previdenciários, trabalhistas, tributrírios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam
indiretamente no fornecimento dos bens.

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pÍetexto.

12.5. O prazo de vatidade da proposta não setá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

13. DA GARANTIÀ E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13. I . O prazo de garantia do veículo, deverá ser, no minimo, de 12 (doze) meses, a contar de

seu efetivo recebimento, sem limite de quilometragem.
13.2. Durante o prazo de ügência da garantia, o veículo que aPresentar vícios, defeitos ou
incorreçôes, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Crateús,

no pÍztzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, caso o veículo apÍesente defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessioniírias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela

concessionári4 dentro do período supracitado.
13.3. As substituições de peças e a mão e obra, quando das revisões em garantia, estarão Úeitas
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.
13.4. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será

contada a partir da nova data de entrega.

13.5. Durante o período da garantia a contratada sempÍe que solicitada, independente de ser ou
não o fabricante, indicara a (s) concessionaria (s) autorizada (s), no estado do Ceará, a

realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou conetiva dos veiculos.

13.6. Na hipótese de substituição do (s) veiculo (s), será contado um novo prazo de garaÍltia, a

partir do novo recebimento em definitivo.

14. DO EMPLACAMENTO DOS VEICULOS
14.1. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Prefeitura Municipal de

Crateús, inscrita no CNPJ n'07.982.036/0001-67, no endereço Rua Cel. Zezé ll4l - Centro -

Crateús/CE, devidamente registradas no DETRAN;
14.2. Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da ContÍatada.

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
15.l. O Contrato resultante da presente Licitação tená vigência a partir de sua assinatura, tendo

validade até 3 1 (trinta e um) de dezembro do ano vigente.

16. DA FORMÁLIZÀÇÃO DO CONTRATO
16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lawatura do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo

(a) Secreuirio (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os

termos da Lei n." 8.666/93, da Lei n.' 13.520102, do edital e demais normas pertinentes.

I6.1. t. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

+̂-
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16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação apli

deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato'

16.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o munícipio de Crateús convoc

licirânte vencedor para assinatura do ContÍato, que frmará o compromisso para

contratação entre as partes, pelo prazo previsto.

16.2.1. O Licitante Vencedor teú o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Municipio de Crateús-CE.
16.2.2. Arecusa injustifrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no pÍazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no

EditâI.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no pru\zo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção

de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados pala a

contÍatação .

16.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei orgânica Municipal, até o

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 16.4. O mesmo procedimento se adotará

com relação aos possíveis termos aditivos.
16.5. O ContÍato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 58 e 65

da Lei n." 8.666/93.
16.6. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da

administração públic4 respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.666193 e alterações

posteriores, alé 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.

17. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA.
17.1. Conforme clausula 5" da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

lE. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
18.1 . Conforme clausula 8' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1. Conforme clausula f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

20. SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
20.1. Conforme clausula 1f da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

2I. MINUTADOCONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MI.'NICIPAL DE
CRATEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCh SOCIAL E DO OUTRO LADO

URÁÍ
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Pelo presente instrumento, o Município de

A EMPRESA
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Crateús - CE, pessoa jurídica de direi
7.982.036/0001- 67, com sede de sua

P

to púb
Prefeituraintemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0

Municipal na Rua Cel. Zezé 1l4l - Centro - Crateús/CE. através da Secretaria da Assistência

Social, neste ato representada pela respectiva SecreLíria Municipal a Sra. Francisca Alaysa

Batista de Figueiredo, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ...........,

estabelecida ia .........., inicrita no CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a)

Sr (a) portador (a) do CPF,MF n' apenas denominada de contratada,

mediante as cláusulas e condições a seguirfirmam entre si o presente termo de contrato

estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FI,]NDAMENTO LEGAL:
I . l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no / , em

conformidade com a Lei Federal N' 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da

Lei Federal n" 10.520, de 1710712002, Lei complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006,

Lei ComplemenÍar 147 de 7 de Agosto de20l4.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DO OBJETO:
2.1. Consritui objero do presente conçato a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

OKM (ZERS QUILÔMETRO) PA]TA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO CRATEUS - CE, tUdO CONfOTMC

especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta

adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma integral em parcela única.

CLÁUSULÂ TERCEIRA. DO VALOR, DO REÀJUSTE E DO REEQT]ILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3. 1 . O valor global da presente avença é de RS

em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

frscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze)

meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio
Vargas.
3.3. REEQUILÍgp1O PcoNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, poderá, mediante

procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expÍessa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estão incluidas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

a ser pago

MUNt(íRo
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinahra,

validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de

CLÁUSULA QUINTA . DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
DALICITAÇÃO.
5.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:

a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do

produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,

especificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.

b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produlo e sua

consequente aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por

ambas as partes.

5.2. No caio de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acima,

no entanto, o recebimento provisório e definitivo podeÍá também ser efetuado

concomitantemente, desde que esteja presente um ÍepÍesentante da empresa fomecedora e que

os produtos sejam devidamente conferidos, conforme descrito acima.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a paÍir do

recebim;nto da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma, nos locais e

horários definidos especificados na referida ordem de compra.

5.3.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento

dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SecÍetária, Ordenadora de

Despesas.
5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo

5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4.Para os produtos objetos deste termo contatual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal

por Arexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1141-

Éairro - Centro, inscrita no CNPJ,MF sob o no. 07'982.036/0001 -67, para a entrega dos

produtos, deverão ser atendidas as exigências do edital.

5.4. A fiscalização do contrato será exercida por Servidor do município, designado pela

Ordenadora de Despesa.

5.5. Os bens serão recebidos proüsoriamente no przvo de l0 (dez) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo tle 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada" às suas custas, sem prejuizo

da aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria pelo servidor

designado pelo setor de transporte do município de Crateús.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, Íeputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defrnitivo no dia

do esgotamento do prazo. I
*-
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5.g. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabili

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.9. Acompaúado dos veículos, deverão ser entregues os recibos de pagamento das taxas

Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório - DPVAT, o(s) Certificado de Registro e

Licenciamento do(s) Veiculo(s) (CRV/CRLV), com o compÍovante de pagamento do frete,

tributos, encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou veúam a incidir no

CLAUSULÀ SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contÍatuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:

a) 01.07.08.243.0131.2012 - Acolhimento Para criancas, Adolesc. Ate 2l Anos/Piso

Media/Alta Complex. PAC I; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de

impostos e 660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social
_FNAS.
b) 07 .07 .08.244.0137 .2022 - Aprimoramento Da Gestao Do Indice De Gestao Descentralizada

Do SUAS/IGDSUAS; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e

660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia social -
FNAS6.1.I. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o

elemento de despesas no 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da

obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as

disposições deste termo contÍatual, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor, de

acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.

7.2. A fatura constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente

entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a a alizaçio monetária

do valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de

antecipação.
7.4. Por ocasião da rcalização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da

B

pÍeço pÍoposto;
3.10. Ó eiercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município

e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou pÍeposto, inclusive

perante terceiros, por quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios

iedibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de

seus agentes e prepostos.

5.11. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto enEegue, se

em desacordo com os termos do Edital e do respectivo Contrato.

5.12. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser

prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada

à reparar, corrigir, substituir, às suas expensÍrs, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções, sem prejuízo da apticação das penalidades cabíveis.

5.13. Os produtos que não atenderem as especificações deste termo contratual e que forem

recusadoJ pelo servidor tesponsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser

substituído pelo fomecedor no privo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do

recebimento.

tffil
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Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av . Cel Zezé, 1 141 - Bairro - Centro,

no CNPJ/MF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompaúado da seguinte documen

acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor,

atualizadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSTJLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prazos estabelecidos na

clausula 5' deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no

Pregão, no Termo Contratual e na propostâ vencedora do certíime;

8.2. Fomecer os veículos, com duas chaves e Certificado de Registro, com o Licenciamento

veicular - GRLV em nome da Prefeitura Municipal de crateus, registrado no DETRAN e com

o manual do proprietário, de manutenção e de garantia;

8.3. Apresentar garantia do fabricante, sem quâlquer ônus adicional para o Contratante, não

podendo ser inferior prazo de garantia do veiculo, o prazo de garantia do veículo, deverá ser,

no mínimo, de l2 (doze) meses, a contar de seu efetivo Íecebimento, prevalevendo, contudo, o

prazo constante do manuaVcenihcado, desde que seja superior ao mínimo exigido'

8.4. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir duÍante o prazo de gaÍantia;

8.5. Manter durante toda a execução do objeto contÍatual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
8.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fomecimento, prestando, pÍontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

contatada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio por

escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;

8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Conhatante;
8.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

8.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizelem

no fomecimento, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na

forma do § l" do artigo 65 da Lei n'8.666/93;

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei rP 8.666193 e suas alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contranral;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do

objeto contrahral, diligenciando nos casos que exigem proüdências corretivas;

9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SÀ\ÇOES:
I 0.1 . O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fiaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

t
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falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, fic
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquan

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas

edital e no termo de conhato e das demais cominações legais.

prevls tas no

10.2. A ContÍata da fica r,ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veÍacidade das informações prestadas, garantida a prévia

defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n o 8.666/93, podená ser aplicada

nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integlante da Rede Arrecadadora

de Receitas Federais, poÍ meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser

preenchido de acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de 1%o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10oá do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
c) de 5Vo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela tecusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formai da rejeição;

III - suspensão temporáLria de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prÍrzos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções preüstas Dos incisos I, II e

III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo

item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, seÍá automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo

de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empÍesas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - PraticaÍem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contÍatar com a AdministÍação Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
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III - sofrerem condenação definitiva poÍ praticarem, por meios dolosos, fraude fis
recolhimento de quaisquer tributos.
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10.6. As sarções pÍevistas nos incisos I, III e IV do item 10'2 supra poderão ser apli
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicakíía que se Íecusar, injustificadamente, em firmar o Contmto dentro

do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita

à multa de 5oÁ (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar

de nãO vencedOras, venham a ser convOcadas para Celebrarem o TermO de Contrato, de acordo

com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCTUI SEGT]NDA - DA RESCISÂO
12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as pÍevistas em lei, nos termos do afi. 77, frcam recoúecidos os

direitos da administração, consoante art. 55, D( da Lei n. 8.666/93
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CoNTRATANTE nos casos enumelados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;

12.4. Ãmigi:el, por acordo entÍe as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência

da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n' 8.666/93, sem

que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que ffata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências preüstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.

CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA_ DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1. O prazo de garantia do veículo, deveú ser, no mínjmo, de 12 (doze) meses, a contar de

seu efetivo recebimento, sem limite de quilometragem.
13.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veiculo que apresentaÍ vícios, defeitos ou

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Crateús,

no pÍítzo mríximo de 05 (cinco) dias úteis, caso o veículo apresente defeitos sistemáticos de

fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas

em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias

corridos. Este prazo será contado a partir da ú1tima manutenção corretiva realizada pela

concessionária, dentro do período supracitado.
13.3. As substituições de peças e a mão e obra, quando das revisões em garantia, estaÍão sujeitas
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiii'rias.

13.4. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia seÍá

contada a partir da nova data de entrega.
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13.5. Durante o período da garantia a contratada sempre que solicitada, independente de ser

não o fabricante, indicara a (s) concessionaria (s) autorizada (s), no estado do

realizarem os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva dos veículos.

13.6. Na hipótese de substituição do (s) veiculo (s), será contado um novo prÍLzo de garantia, a

partir do novo recebimento em definitivo

CLÁUST]LA DÉCNVTA QUARTA - DO EMPLACAMENTO DOS VEICULOS
14.1. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da Prefeitura Municipal de

Crateús, inscrita no CNPJ n'07.982.036/0001-67, no endereço Rua Cel. Zezê 1l4l - Centro -

Crateús/CE, devidamente registradas no DETRÂN;
14.2. Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAFISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrírio(a) Municipal de XXXXX, de

acordo com o estabelecido no art. 67 da lei 8.666/93, domvante denominado (a) fiscal de

contrato.

CLAÚSULA DÉCTIVT,C, SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do presente ContÍato é de responsabilidade do contratante e deverá ser

efetivada por extÍato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável

para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666193.

CLAUSULADECIMA SÉTIMA - DO FORO:
17.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1993, alterada e consolidada.
17 .2. Declararl- as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente conüato juDtamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, 
- 

de 

- 

de 

-.

Fran

TESTEMUNHAS:
I.

da Assistência Social
Razão Social

Representante Legal
CONTRATADOCONTRATANTE

CPF

.>

gtrUR4

CPF:

c tlu!

Secretária

2.

tMUNr(tpro
IVERDE
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECTFICAÇÃO DOS ITENS

Ál

PROCESSO:
CONTRATON"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECTFICAÇÃO DOS ITENS UND MARCA MODELO vR. UNIT.
tR.

TOTAL

valor Toral Rs XXXX QOOfi)COO()

Crateús - CE, 17 de novembro de 2022

Francisca
Secretária Muni da Assistência Social

QNTI)

=
=

rl
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ANEXO II _ MODELO PROPOSTA Ft ta

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N'OI9/2022 SAS

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENCIA e N. DA CONTA BANCARIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitrLrio e total de acordo com o Anexo 01 do Edital
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNDrÇoES GERAIS
A proponente declara coúeceÍ os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas
e encaÍgos sociais, obrigações trabalhistas, previdencirírias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a paÍir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
I
$L-
I

oBS: A rNrERPosrÇÃo DE_RE__C_U_RSO ry§tgry?go PRAZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.

MUNI(IPIO
VERDE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (ticitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica n' 019/2022 SAS, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.
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ANEXO III C!

lt/l

PREGÁO

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juídica)

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:

Cidade

CEP CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Repre sentante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

WhatsApp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não

1 . Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesâo ao

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno coúecimento, em conformidade com as disposições que seguem-

2. Sào responsabilidades do Licitante:
i.Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
quais veúa a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentaldo a documentação exigida nos
editais para frns de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
norÍnas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento d a

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

e*--=a ,a
-rÍ*F

-.unig9I

Razão Social:

Bairro:

UF:
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4. O Licitante autorizâ a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de co
bancária referente à taxas de utilização ora referidas, nos prÍtzos e condições definidos no
III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasl
5. O presente Termo e poÍ pfttzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andarnento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistem4 e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações

,:J:'r::*',ermudançaocorrida L
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÍório por verdadeiro)
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ANEXO I[.I

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO IO STSTTVTA ELETRôNICO DE LICITAÇÕES »I,
BLL - BOLSA DE LICITAÇÓES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
1

CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax:
WhatsApp

2 Nome:
CPF: Função:

Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
WhatsApp

J Nome:
Função:

Telefone: Celular:
Fax:

WhatsApp

O Licitante recoúece que:

I.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasit, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV. O Licitante será responsável por todas as pÍopostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERÂSA e ao automático

Local e data:

Nome:

E-mail:

CPF:

E-mail:

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
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ANEXO rV - CUSTO PELA UTILIZAÇÁO DO SISTEMA ?

CUSTO PELA UTILIZAÇÀ O DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de Rs 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto banciírio em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/tr'ORNECEDOR
como Licitante,lFomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e
nos responsabilizamos por cumpriJo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

Em caso de cancelamento pelo órgão promotoÍ (comprador) do pregão rcalizzdo na plataforma"
o licitante vencedor recebeú a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÁO nn CÉlur,As DE Aporo (CORRETORAS) ASSOCTADAS
A livre contratação de_ socierlades CELULAS DE APoIo (conetoras) para a representação j unto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos cuitos de uso do siitema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem seú pactuada entre os o licitante e a corretora
de acordo com as regras usrrais do mercado.

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

Fezendo llais Por Vocé

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)

VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto miíximo de Rl$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o ustuirio ao pagamento de multa de
20Á e jtros moratórios de 1%o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

p-
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ANEXO V. A) DECLARAÇÀO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N'019/2022 SAS

,"ç1nrulÇÁo

§ome da Empresa)

CNPJ/MF N' sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatóúo, sob a

modalidade Pregão Eletrôni co n' 01912022 SAS, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Crateús, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou conÚatar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

únú1

,.tEgn
ã{<

-!Mc-9Í

L
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ANEXO V.b) DECLARAÇÀO HABILITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N'019/2022 SAS

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJA4FN" sediada

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que estií ciente da obrigatoriedade de declarar ocórrências
posteriores.

(Local e Data)

§ome e Número da CaÍeira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deveú ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

MUN ICIPIO
VERDE

FL T} çl
PREGÂO 7a

À1

L
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ANEXO V.C) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÃO ELETRÔNICO N'019/2022 SAS

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MFN" , sediada

(Endereço Completo).

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal

n" 9854, de 27.10.99, que acÍescentou o inciso V ao aÍÍ.27 da Lei Federal n'8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

I ) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da ernpresa proponente e carimbada com
o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

üRA rrr

7
PRFGÃO

,f
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N'019/2022 SAS

DECLARÂÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa), CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto naLC 12312006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

URA
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Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRôNICO N'OT9/2022 SAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico da Prefeitura
Municipal de Crateús, que a empresa ............ .........,............tomou conhecimento do

todos os

i4

PREGÉ.O ,
FL

*
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CNPJ/MF N'

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade de Pregão Eletrônico n" 01912022 SAS, instaurada pelo Municipio de CÍateús, não
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

Data

Local

Nome do declarante

RG

\, CPF L
OBS. Esta declaração deveú ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Fazendo lair Por Yocê
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ANEXO VI-MINUTA DE CONTRATO

MINUTADE CONTRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO OUTRO LADO
A EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ^4F sob o no 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zeze 1l4l - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Assistência Social, neste ato
representada pela respectiva Secretií,ria Municipal a Sra. Francisca Anaysa Batista de Figueiredo,
aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita
no CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do
CPF/I\,{F ro................, apenas denominada de contratada firmam entre si o presente termo de
contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 019/2022 SAS, em
conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 17 /0712002, Lei complementar no 123 de t4 de dezembro de 2006, Lei
Compf ementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ORIETO:
2.1 . Constitui objero do presente contrato a AeUISIÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES oKM
(ZERO QUILOMETRO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SoCIAL Do MUNICIPIO CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações
contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fomecimento será de forma integral em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA . Do VALOR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença é de R$ a ser pago em
conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despes4 acompaúadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipórese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordiniária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação q

/+-

\)RA 4,

r
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para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.' 8.666/93,
consolidada.

pe o

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE YIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitagão terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até a enffega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de dezembro de _.

CLÁUSULAQUINTA - DAS CoNDIÇÕES E Do LoCALDE ENTREGA Do oBJETo DA
LICITAÇÃO.
5.1. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente no ato da entrega, paÍa efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,
especificações técnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente
aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes.
5.2. No caso de a entrega ser efetuada por terceiros o recebimento será conforme descrito acima, no
entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado concomitantemente,
desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que os produtos sejam
devidamente conferidos, conforme descrito acima.
5.3. os produtos deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, na forma" nos locais e horiírios
definidos especificados na referida ordem de compra.
5.3.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o f,rncionamento dos
sistemas, Íecursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deveÍá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretiíria, Ordenadora de Despeszrs.
5.3.2 Em nenhuma hipótese serão concedidas pronogações de prazo
5.3.3. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias,
além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.4. Para os produtos objetos deste termo contÍatual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipal de crateús, com domicílio na Av. cel zezé,ll4l-Bairro
- centro, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07 .982.036/0001-67 , para a enÍrega dos produtos, deverão
ser atendidas as exigências do edital.
5.4. A fiscalização do Contrato será exercida por Servidor do município, designado pela Ordenadora
de Despesa.
5.5. os bens serão recebidos provisoriamente no pÍitzo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do oontrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ.
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍopostá, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
aplicação das penalidades.
5.7. os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebime
provisório, após a realização de teste de conformidade e vistoria pelo servidor designado pelo setor

MUNtCtpto
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ras partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do contratado e a retribuição da

3.4. Independentemente de declaração express4 fica subentendido que, no valor pago
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.
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de transporte do município de Crateus.
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
prazo fixado, reputar-se-á como realizad4 consumando-se o recebimento definitivo no
esgotamento do prazo.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.9. Acompaúado dos veículos, deverão ser entregues os recibos de pagamento das taxâs de

Emplacamento, Licenciamento e Seguro Obrigatório - DPVAT, o(s) Certificado de Registro e

Licenciamento do(s) Veículo(s) (CRV/CRLV), com o comprovante de pagamento do frete, tributos,
encaÍgos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no preço proposto;

5.10. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento seÍá exercido no interesse do Municipio e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiÍos, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

5.11. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍe o produto enÚegue, se em

desacordo com os termos do Edital e do respectivo ContÍato.
5.12. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do ContÍato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratad4 sem ônus para a ConEatante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir,
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou inconeções,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.1 3. Os produtos que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem recusados
pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo
fomecedor no prazo de até l5 (quinze) dias consecutivos, contados do recebimento.

MUNICIPIO
VERDE
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CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 07.07.08.243.0131.2012 - Acolhimento Para Criancas, Adolesc. Ate 21 Anos/Piso Media/Alta
Complex. PAC I; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e

660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS.
b) 07.07.08.244.0137.2022 - Aprimoramento Da Gestao Do Indice De Gestao Descentralizada Do
SUAS/IGDSUAS; fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos e
660.0000.00 - Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS6.l.l.
Para a aquisição dos pÍodutos elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento de
despesas no 4.4.90.52.00 - Eqüpamentos e material permanente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancelria do fomecedor, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor.
7.2. A fanra constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitativo efetivamente
entregue
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atoializzção monetáLria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia o ou de
antecipação.
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7.4. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentar recibo em 0
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1 141- Bairro - Centro, inscrita no
sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA_DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRÂTADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os p«vos estabelecidos no na
clausula 5' deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
8.2. Fomecer os veículos, com duas chaves e Certificado de Registro, com o Licenciamento Veicular

- CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, registrado no DETRAN e com o manual do
proprieuí,rio, de manutenção e de garantia;
8.3. Apresentar garantia do fabricante, sem qualquer ônus adicional para o Contratante, não podendo
ser inferior prazo de garantia do veículo, o prazo de garantia do veículo, deverá ser, no mínimo, de
12 (doze) meses, a contar de seu efetivo recebimento, prevalevendo, contudo, o prazo constante do
manual/certificado, desde que seja superioÍ ao mínimo exigido.
8.4. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir durante o prazo de garantia;
8.5. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.6. Facilitar a ação da frscalização na inspeção do fomecimento, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento pÍévio por escrito da
contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no pariígrafo anterior,
a não ser para fins de execução do contrato;
8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela
Contratante;
8.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá.rios relacionados com o objeto do contÍato;
8.10. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimento, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do

§ l" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq

8.666193 e suas alterações posterioresl
9.2. Fiscalizar e acompanlar a execução do objeto contÍatual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto
contratual, diligenciando nos câsos que exigem providências corretivas;
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇOES3

\J lV

I 0.1. O ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ÍL

I

túuNrcipro
VERDE
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ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enqrÍmto perd
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no
contato e das demais cominações legais.

VERDE

10.2. A Contratada ficar{ ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, gaÍantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar traÍlstomos ao desenvolvimento das obrigações da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Muhas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fomecidas pela Contratante);
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a Íecusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporríria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinaÍrtes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa. garantida nos pÍÍtzos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encaÍgos coÍrespondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra" poderão ser aplicadas à empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação defrnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fis
recolhimento de quaisquer tributos.
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10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadasj

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estará sujeita à mul
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo dr" demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de
não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no pÍ.tzo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I l.l. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉcru.I. SEGI,,}IDA - DA REscIsÃo
I 2.1 . A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77,ficam recoúecidos os direitos
da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do aÍ. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade comp€tente, reduzida a terno no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
'12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-DA GARÂNTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
l3.l . O prazo de garantia do veículo, deverá ser, no mínimo, de 12 (doze) meses! a contar de seu
efetivo recebimento, sem limite de quilometragem.
13.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Crateús, no
prazo m:íximo de 05 (cinco) dias úteis, caso o veículo apresente defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em
concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prrvo míximo de 20 (vinte) dias corridos.
Este prazo será contado a partiÍ da última manutenção corretiva rcalizzda pela concessionária,
dentro do período supracitado.
13.3. As substituições de peças e a mão e obra" quando das revisôes em garantia, estaÉo sujeitas as

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidi1áI ias.
13.4. equentemente serem substituídos, a gÉrÍantia
conta
13.5. sempre que solicitada, independente de ser ou
o fabricante, indicara a (s) concessionaria (s) autorizada (s), no estado do Ceariír, a realizarem os

r
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com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectiyo
no przvo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatiária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato
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serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva dos veículos.
13.6. Na hipótese de substituição do (s) veiculo (s), será contado um novo pÍztzo de garan

do novo recebimento em definitivo

CLÁUSULA DÉCIUA QUARTA- DO EMPLACAMENTO DOS VEICULOS
14.1. Os veículos deverão ser entregues já emplacados em nome da PÍefeituÍa Municipal de Crateús,
inscrita no CNPJ n' 07.982.03610001-67, no endereço Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
devidamente registradas no DETRAN;
14.2. Qualquer despesa com o emplacamento dos veículos será responsabilidade da Contratada.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZÂÇÃO DO CONTRATO:
15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretrírio(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no art. 67 da lei 8.666193, doravante denominado (a) fiscal de contÍato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DÀ PUBLICÀÇÃO
16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do contratante e deverá ser efetivada
por extrato, no órgão de imprensa oficial municipal, como condição indispensável para sua eficácia,
nos termos do parágrafo único do aÍ. 61 da Lei Federal n'8.666193.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO:
17.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorÍentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de2l dejuúo de 1993,
alterada e consolidada.
17.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contÍato juntamente com as

testemuúas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, _ de _ de _.

Francisca Anaysa Batista de Figueiredo
Secretiíria Municipal da Assistência Social

CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1. CPF

CPF:2.
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A|{EXO I AO CONTRATO -ESPECIFICAÇÁO nOS rruXS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

PREGÂC

Ft :

MUNIOPIO
VERDE

ITEM ESPECIFICAÇÁO DOS ITENS MARCA MODELO YR. UNIT. laR.
TOTAL

CÁ

caÁTEUrl

UND QNTD

Valor Total R$ XXXX (XXXXXXXX)

m


